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lNDICACÃO N°   OC   H026

EMENTA:       lndica      ao       Executivo      à
implementação       de       um       Programa
lvlunicipal de Controle de Zoonoses.

EXCELENTÍSSIMA  SENHORA   PRESIDENTE   DA  CÂMARA  IVIUNICIPAL   DE   IPU-
cEARÁ.

Nos  termos  do   Regimento   lnterno  desta   Casa   Legislativa,   apresento   a   presente
lNDICAÇÃO  à  Excelentíssima  Senhora  Prefeita de  lpu,  Milena  Damasceno,  a fim  de
que se faça  implahtado no município de  lpu  um  Programa Municipal de Controle de
Zoonoses, contemplando as seguintes ações:

-Criação de um Centro de Controle de Zoonoses (CCZ), com estrutura
adequada para:

•           Atendimento veterinário básico;
•           Resgate de animais em situação de abandono ou rjsco;
•           Controle de doenças transmissíveis entre animais e humanos.

- Implantação de um Abrigo Municipal de Animais, destinado a:
•           Acolhimento temporário de animais abandonados;
•          Promoção de feiras de adoção responsável;
•          Parcerias com oNGs e protetores independentés.

-Programa Permanente de Castração Gratuita, priorjzando:
•           Animais de rua;
•           Famílias de bajxa renda;
•           Controle populacional ético e eficaz.

• Campanhas de Vacinação e Controle de Doenças, incluindo:
•           Vacinação antirrábica;
•           Monitoramento de zoonoses como lejshmaniose e outras.

-Ações de Educação e Conscientização, nas escolas e comunidades:
•           Posse responsável de animajs;
•          Combate ao abandono e maus-tratos;
•          Orientação sobre saúde pública.
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JUSTIFICATIVA

A crescente  quantidade  dé animais  em  situação de abandono  nas  ruas  de  lpu
representa  não  apenas  uma  questão  de  bem-estar  animal,  mas  também  um
grave   problema   de   saúde   pública   e   a   ausêncja   de   polítjcas   estruturadas
contribui para a possível proliferação descontrolada de cães e gatos, o aumento
do risco de doenças zoonóticas, acidentes e conflitos em vias públicas, além de
situações de maus-tratos e sofrimento animal.

A implementação de um programa de controle de zoonoses, aliado à criação de
um  abrigo  e  à  castração  sjstemática,   reduz  custos  a  médjo  e  longo  prazo,
melhora  a  qualidade  de  vida  da  população  e  demonstra  o  compromisso  da
gestão com a saúde e a dignidade dos cidadãos e dos animais.

Trata-se  de  uma  medida  necessária,  urgente  e  de  grande  alcance  social,  que
alinha o município às boas práticas adotadas em diversas cidades do país.

Djante do expost`o, solicito ao Poder Executivo a análise e implementação desta
importante politica pública, que trará beneficios diretos à saúde da população e
ao bemiestar animal em nosso município.

Sala das Sessões, 31  de março de 2026.
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